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0. PARECER 02/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
12 de fevereiro de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 01/2018, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 02/2019, referida matéria busca autorização Legislativa para abrir um Crédito Adicional Especial, no valor de até 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), visando o pagamento de indenizações, restituições e custas judiciais e serviços de tecnologia da informação e comunicação.

Esclarece que no Município de Marechal Cândido Rondon, as condenações judiciais estabelecendo a fixação de pagamento de pensão, decorrente da responsabilização do ente público municipal, a exemplo de acidentes de trânsito com vítimas fatais, entre outros, tem sido pagas no elemento de despesa 3.3.90.91.0000 – Sentenças Judiciais. Entretanto, o adequado, em casos tais, que as verbas com referidos pagamentos sejam realizadas no elemento de despesa 3.3.90.59.0000 – Pensões Especiais, na dotação – Indenizações, Restituições e Custas Judiciais, na Secretaria Municipal de Fazenda, as quais nunca constaram do plano de contas do Município.

Já na Secretaria Municipal de Educação, a criação do elemento de despesas 3.3.90.40.0000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ, se dá em razão da realização de novo processo licitatório para contratação de empresa para implantação e gestão de sistema de transporte escolar, via web, visto que o contrato atual encerra-se no mês de fevereiro de 2019 e não pode ser mais renovado, por já ter sido executado todo o prazo previsto em Lei.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 12 de fevereiro de 2019.
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